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GRADUAL COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2001

PRESCRIQAO INTERCORRENTE. PAF. INAPLICABILIDADE.

N&o se aplica a prescricdo intercorrente ao processo administrativo fiscal. A
contagem do prazo prescricional somente se inicia apds a constituicdo
definitiva do crédito tributario, conforme preconiza a Simula CARF n° 11,
cujo os efeitos sdo vinculantes.

COMPENSAGAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Apenas os créditos liquidos e certos sdo passiveis de compensacdo tributaria,
conforme artigo 170 do Cddigo Tributario Nacional. Incumbe ao sujeito
passivo a demonstracdo, acompanhada das provas hébeis, da composicdo e a
existéncia do crédito ,que alega possuir junto Fazenda Nacional para que sejam
aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,

Marcelo Jose Luz de Macedo, Rafael Zedral e Thiago Dayan da Luz Barros
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 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PAF. INAPLICABILIDADE.
 Não se aplica a prescrição intercorrente ao processo administrativo fiscal. A contagem do prazo prescricional somente se inicia após a constituição definitiva do crédito tributário, conforme preconiza a Súmula CARF nº 11, cujo os efeitos são vinculantes.
 COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 
 Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional. Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito ,que alega possuir junto Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Marcelo Jose Luz de Macedo, Rafael Zedral e Thiago Dayan da Luz Barros
 
 
 
  Por bem sintetizar os fatos, reproduz-se em um primeiro momento o relatório constante do acórdão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília (�DRJ/BSB�):
Tratam os autos da Declaração de Compensação (DCOMP) nº 33649.57327.200405.1.3.02-3252, transmitida eletronicamente em 20/04/2005, com base em créditos decorrentes de saldo negativo de IRPJ, que teria sido apurado no Exercício 2002 - 01/01/2001 a 31/12/2001.
Em 07/06/2010 foi emitido eletronicamente o Despacho Decisório (fl.15), o qual homologou parcialmente a compensação declarada, uma vez que não se reconheceu crédito suficiente para extinguir a integralidade dos débitos informados pelo sujeito passivo. 
Cientificada dessa decisão, a empresa apresentou em 20/07/2010 a Manifestação de Inconformidade de fls. 2 a 5. Alega que não encontrou nenhuma referência à utilização do valor de R$ 61.693,12 em transmissão de PERD/COMP ou demonstrativos de crédito anteriores, conforme indicou o Despacho Decisório. Informa também que não localizou nenhuma informação sobre o PERD/COMP nº 23504.30960.071005.1.3.02-8610, nem mesmo no sítio da Receita Federal do Brasil. Anexa documentos relativos aos pedidos de compensação.
Ao final, solicita que seja desconsiderado o Despacho Decisório e que seja reconhecido o saldo para a devida compensação.
Em sessão de 26/07/2018, a DRJ/BSB julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte para confirmar a insuficiência do crédito tributário declarado em compensação. 
Nos fundamentos do voto do relator (fls. 46/47 do e-processo):
De acordo com o referido despacho, o valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP e na DIPJ é R$ 216.301,39; o IRPJ devido é zero; e o somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ é R$ 216.301,39. O despacho também informa que deste saldo negativo já havia sido deduzido, em compensações anteriores, o valor de R$ 61.693,12. Desta forma, restou apenas R$ 154.608,27 para compensar os débito declarados.
A contribuinte alega que após análise e vistoria de arquivos não encontrou nenhuma referência à utilização do valor de R$ 61.693,12 em compensações. Porém, em consultas aos sistemas da Receita Federal (fls. 42 a 43), resta claro que este crédito foi utilizado para realizar a extinção dos débitos de IRPJ, código 5993, referentes ao 3º trimestre de 2002, tal qual informado no detalhamento do despacho decisório:

A contribuinte também informa que não localizou nenhuma informação a respeito do PER/DCOMP 23504.30960.071005.1.3.02-8610. Porém, esta declaração foi analisada juntamente com a de número 33649.57327.200405.1.3.02-3252, que é a compensação com a análise do crédito e pela qual a contribuinte deve fazer a busca. Além disso, o detalhamento consta na folha 18 dos autos e também reproduzida abaixo:


Assim, uma vez comprovado que o valor de R$ 61.693,12 foi devidamente utilizado para extinguir débitos de IRPJ do 3º tri de 2002 e que o resultado detalhado da compensação 23504.30960.071005.1.3.02-8610 encontra-se disponível para a análise da contribuinte, não há que se falar em desconsideração do Despacho Decisório.
Irresignado, o contribuinte apresenta recurso voluntário no qual requer em síntese:
O reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 1º da Lei nº 9.873/1999, tendo em vista o transcurso do prazo de outo anos entre o Despacho Decisório nº 863950539, em 07/06/2010, e o acórdão recorrido em 26/07/2018; e
O reconhecimento do montante integral do crédito declarado, tendo em vista que desconhece a PER/DCOMP nº 23504.30960.071005.1.3.02-8610, a qual teria supostamente se valido do valor não reconhecido na presente compensação.
 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Tempestividade
Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciência acórdão recorrido em 31/08/2018 (fls. 61 do e-processo), apresentando o recurso voluntário, ora analisado, no dia 24/09/2018 (fls. 63 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).
Mérito
O primeiro ponto a ser enfrentado pelo presente acórdão diz respeito ao argumento do contribuinte de que haveria ocorrido a prescrição administrativa, prevista pelo artigo 1º da Lei nº 9.873/1999, tendo em vista que o acórdão recorrido somente teria sido proferido decorridos mais de oito anos da emissão do despacho decisório o qual não homologou integramente a compensação pleiteada.
Nada obstante, destaque-se desde já a existência da Súmula CARF nº 11, cuja redação é explícita ao afirmar que �não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal�. 
Para mais, convém destacar que desde 2018, com a publicação da Portaria MF nº 277, seus efeitos passaram a ser vinculantes, de modo a não deixar dúvidas a respeito da necessidade de observância irrestrita aos seus termos.
Assim, a irresignação do contribuinte quanto a este em ponto em nada é capaz de afetar o resultado deste julgamento, tendo em vista a inaplicabilidade do instituto da prescrição intercorrente aos processos administrativos fiscais.
Para mais, argumenta o contribuinte que desconhece a compensação mencionada pelo acórdão recorrido na qual teria sido utilizado parte do saldo negativo do IRPJ de 2001, como se vê abaixo pelas suas próprias palavras (fls. 74 do e-processo):

Sucede que a DRJ/BSB foi bastante assertiva ao advertir que o referido montante de saldo negativo não teria sido reconhecido em função de já ter sido utilizado para quitação de débitos de IRPJ, código 5993, referentes ao 3º trimestre de 2002, por meio de compensações realizadas na própria contabilidade, sem formalização em processo, tal como ocorria antes de 2002, com a edição da norma a qual passou a exigir procedimento específico de pedido de compensação. Veja-se mais uma vez o que advertiu a instância a quo (fls. 46 do e-processo):
A contribuinte alega que após análise e vistoria de arquivos não encontrou nenhuma referência à utilização do valor de R$ 61.693,12 em compensações. Porém, em consultas aos sistemas da Receita Federal (fls. 42 a 43), resta claro que este crédito foi utilizado para realizar a extinção dos débitos de IRPJ, código 5993, referentes ao 3º trimestre de 2002, tal qual informado no detalhamento do despacho decisório:

A contribuinte também informa que não localizou nenhuma informação a respeito do PER/DCOMP 23504.30960.071005.1.3.02-8610. Porém, esta declaração foi analisada juntamente com a de número 33649.57327.200405.1.3.02-3252, que é a compensação com a análise do crédito e pela qual a contribuinte deve fazer a busca.
O que aliás já constava do próprio despacho decisório (fls. 17 do e-processo):

Em que pese o contribuinte afirmar que desconhece tais compensações, querendo fazer crer que elas seriam inexistentes, as informações constantes da sua DCTF pregam em sentido contrário, de modo a confirmar que o suposto crédito já teria sido de fato utilizado (fls. 43/43 do e-processo):




Assim, a mera alegação de desconhecimento não é suficiente para contrapor e derrogar as informações constantes do sistema da Receita Federal, de modo que as alegações constantes de recurso voluntário não são por óbvio capazes de atestar a liquidez e certeza do direito creditório pretendido.
Com efeito, o Código Tributário Nacional é claro ao somente admitir a compensação mediante a utilização de créditos líquidos e certos, veja-se:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
No caso de pedido de compensação, a liquidez do direito há de ser provada pela comprovação documental do quantum compensável pelo contribuinte. 
O artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispõe que o ônus da prova incumbe ao autor, enquanto que o artigo 36 da Lei nº 9.784/1999, impõe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. 
Em idêntico sentido atua o Decreto nº 70.235/1972, que, regendo as compensações por força do artigo 74, § 11, da Lei nº 9.430/1996, determina em seu art. 15 que os recursos administrativos devem trazer os elementos de prova.
Dessa forma, caberia ao contribuindo comprovar que o seu direito creditório realmente existia no montante formado e não que teria sido utilizado em compensações feitas na própria contabilidade como se verifica pelos sistemas da Receita Federal. 
Por fim, o contribuinte ainda questiona o fato de a homologação ter sido tão somente parcial, sem contudo apresentar qualquer argumento contra o detalhamento constante do próprio despacho decisório (fls. 18 do e-processo), o qual explicita tal fato:

Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo
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Relatorio

Por bem sintetizar os fatos, reproduz-se em um primeiro momento o relatorio

constante do acérddo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia

(“DRJ/BSB”):

Tratam os autos da Declaragio de  Compensagdo (DCOMP) n°
33649.57327.200405.1.3.02-3252, transmitida eletronicamente em 20/04/2005, com
base em créditos decorrentes de saldo negativo de IRPJ, que teria sido apurado no
Exercicio 2002 - 01/01/2001 a 31/12/2001.

Em 07/06/2010 foi emitido eletronicamente o Despacho Decisorio (fl.15), o qual
homologou parcialmente a compensagdo declarada, uma vez que ndo se reconheceu
crédito suficiente para extinguir a integralidade dos débitos informados pelo sujeito
passivo.

Cientificada dessa deciséo, a empresa apresentou em 20/07/2010 a Manifestacdo de
Inconformidade de fls. 2 a 5. Alega que ndo encontrou nenhuma referéncia a utilizacao
do valor de R$ 61.693,12 em transmissdo de PERD/COMP ou demonstrativos de
crédito anteriores, conforme indicou o Despacho Decisério. Informa também que nédo
localizou nenhuma informagdo sobre o PERD/COMP n° 23504.30960.071005.1.3.02-
8610, nem mesmo no sitio da Receita Federal do Brasil. Anexa documentos relativos
aos pedidos de compensacao.

Ao final, solicita que seja desconsiderado o Despacho Decisério e que seja reconhecido
0 saldo para a devida compensacdo.

Em sessdo de 26/07/2018, a DRJ/BSB julgou improcedente a manifestacdo de

inconformidade do contribuinte para confirmar a insuficiéncia do crédito tributario declarado em

compensagao.

Nos fundamentos do voto do relator (fls. 46/47 do e-processo):

De acordo com o referido despacho, o valor original do saldo negativo informado no
PER/DCOMP e na DIPJ é R$ 216.301,39; o IRPJ devido € zero; e o somatdrio das
parcelas de composicdo do crédito na DIPJ é R$ 216.301,39. O despacho também
informa que deste saldo negativo ja havia sido deduzido, em compensagdes anteriores, 0
valor de R$ 61.693,12. Desta forma, restou apenas R$ 154.608,27 para compensar 0S
débito declarados.

A contribuinte alega que ap6s anélise e vistoria de arquivos ndo encontrou nenhuma
referéncia & utilizagdo do valor de R$ 61.693,12 em compensa¢des. Porém, em
consultas aos sistemas da Receita Federal (fls. 42 a 43), resta claro que este crédito foi
utilizado para realizar a extingdo dos débitos de IRPJ, cddigo 5993, referentes ao 3°
trimestre de 2002, tal qual informado no detalhamento do despacho decisorio:
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Valor Valor Utilizado
Periodo de|Codigo de| Original do do Saldo

Apuracao | Receita Débito Negativo para a

Compensado| Compensacao
jul/o2 5993 38.291,23 34.524 60
ago/02 5993 6080,02 5411,68
set/02 5993 24.744,05 21.756,84
TOTAL 69.115,30 61.693,12

A contribuinte também informa que nédo localizou nenhuma informacéo a respeito do
PER/DCOMP 23504.30960.071005.1.3.02-8610. Porém, esta declaracdo foi analisada
juntamente com a de nimero 33649.57327.200405.1.3.02-3252, que é a compensacao
com a analise do crédito e pela qual a contribuinte deve fazer a busca. Além disso, o
detalhamento consta na folha 18 dos autos e também reproduzida abaixo:

Det 1to da Ce a0, Valores Devedores e Emissdo de Darf

Situagéio: hamelagada

Valor Originario (m 05.146,33

Credito Utilizade para Compens: lorada (R$) : 141.82

salde devedor| valer utilizado do créadito

Tmpr. cédiga de Expr. Valor declarado | apurado para | na data da valoracaa (Rs) |Valor amortizado | Saldo dewedor|
DARF |Processe de Cobranca | “p, fopy PA 5 Natureza | " heomp 3 do débito (B) (A-B)
(R Principal| Multa | Juros
10120-901.024/2010-55 5393 01-10/2002 REAL 25/11/2002 | Frincipal 32.927,32 32.927,32| 32.927 32 6.565,45 | 14.214,72 32,927,532 0,00
10120-901.024/2010-55 3393 01-11/2002 REAL 30/12/2002 Frincipal 24.292Z,23 24.292,23| 24.292,23 4.858,44 | 10.054,27 24.292,23 0,00
10120-501.024/2010-55 5593 01-12/2002 REAL 31/01/2003 Principel 30.655,80 30, 30| 30, 6.131,16|12.096,77 30.655,80 0,00

Detalhamento da Compensacéo, Valores Devedores e Emissédo de Darf

DCOMP N°: 23504.30960. ﬂ?lCUﬁ 1.3.02-8610 Situacdo: homalegada parcialmente
Data de transmissio da MP: 07/10/2005

Credity UTilisado para Compensacas am Yalor Origi neio (k) IR
Crédito Utilizade para Compensacdo Valorado (R$) :

. o " bap Snldo:cvaim- Valor utilizado do crédito - - o

mpr. Cadigo de xpr. alor apurado para | na data da valorago (R$) |Valor amartizada o devedor,

par |Processe de Cobranca | “gecepna (i) v Natureza (2 pcomp | do débito (B) (A-B)

(A) Principal| Multa | Jures

10120-901.100/2000-22 | 5993 [o01-01/2005( REAL | 28/02/2005 | Principal 22.205,77 22.205,77| 22.295,77 | 4.459,15 | 2.608,60 22.205,77 0,00
10120-501.100/2010-22 | 5903 |01-02/2005| REAL | 31/03/2005 | Principal 36.030,01 36.020,01 | 26.030,01 | 7.206,00 | 2.664,25 36.020,01 0,00
10120-001.100/2000-22 | 5003 [o1-03/2008( mEAL | 28/04/2005 | Brincieal 32.506,06 31.506,05| 26.311,75 | 5.262,35 [ 2.204,01 26.311,75 6.104,31
10120-601.100/2010-22 | 5%03 |ot-oas2005| REaL | 31/05/2005 | Principal 10.216,41 10.216,41 ooo| ooof o000 0,00 10.216,41
10120-901.100/2010-22 | 5993 |01-05/2005| REAL [ 30/08/2005 | Principal 168,79 1.682,79 ooo| ooof o000 0,00 1.583,73
10120-801.100/2010-22 | 5993 [o1-06/2005 ReAL | 26/07/2005 | Principal 1.833,88 1.833,88 ooc| oo o000 0,00 1.333,88

Assim, uma vez comprovado que o valor de R$ 61.693,12 foi devidamente utilizado
para extinguir débitos de IRPJ do 3° tri de 2002 e que o resultado detalhado da
compensagdo 23504.30960.071005.1.3.02-8610 encontra-se disponivel para a analise da
contribuinte, ndo ha que se falar em desconsideracdo do Despacho Decisdrio.

Irresignado, o contribuinte apresenta recurso voluntario no qual requer em sintese:

(A) O reconhecimento da prescri¢do intercorrente, nos termos do artigo 1° da
Lei n® 9.873/1999, tendo em vista o transcurso do prazo de outo anos entre o
Despacho Decisorio n® 863950539, em 07/06/2010, e o acoérdao recorrido em
26/07/2018; e

(B) O reconhecimento do montante integral do crédito declarado, tendo em
vista que desconhece a PER/DCOMP n° 23504.30960.071005.1.3.02-8610, a qual

teria supostamente se valido do valor ndo reconhecido na presente compensagao.
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Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Tempestividade

Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciéncia acérddo recorrido em
31/08/2018 (fls. 61 do e-processo), apresentando o recurso voluntario, ora analisado, no dia
24/09/2018 (fls. 63 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n°® 70.235/1972.

Portanto, € tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Mérito

O primeiro ponto a ser enfrentado pelo presente acérddo diz respeito ao
argumento do contribuinte de que haveria ocorrido a prescricdo administrativa, prevista pelo
artigo 1° da Lei n° 9.873/1999, tendo em vista que o acérddo recorrido somente teria sido

proferido decorridos mais de oito anos da emissdo do despacho decisério o qual ndo homologou

integramente a compensacao pleiteada.

Nada obstante, destaque-se desde ja a existéncia da Sumula CARF n° 11, cuja
redagdo ¢ explicita ao afirmar que “ndo se aplica a prescri¢cdo intercorrente no processo

administrativo fiscal”.

Para mais, convém destacar que desde 2018, com a publicacdo da Portaria MF n°
277, seus efeitos passaram a ser vinculantes, de modo a ndo deixar duvidas a respeito da

necessidade de observancia irrestrita aos seus termos.

Assim, a irresignacdo do contribuinte quanto a este em ponto em nada é capaz de
afetar o resultado deste julgamento, tendo em vista a inaplicabilidade do instituto da prescricdo

intercorrente aos processos administrativos fiscais.
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Para mais, argumenta o contribuinte que desconhece a compensa¢do mencionada
pelo acorddo recorrido na qual teria sido utilizado parte do saldo negativo do IRPJ de 2001,

como se Vvé abaixo pelas suas proprias palavras (fls. 74 do e-processo):

Em face ao Comunicado 1029/2018, voltamos a afirmar, mediante apresentacdo da
relagdo de PERD/COMP emitidas diretamente do sitio da Receita Federal do Brasil
(em anexo DOC 1 e DOC 2), o qual ndao consta a PERD/DCOMP n°
23504.30960.071005.1.3.02-8610, de que DESCONHECEMOS A AUTORIA DA
MESMA, haja visto que nada localizamos em nossos arquivos nenhum documento
que nos remeta a essa PER/DCOMP. E ainda, V.Sas. Afirma na folha 46 da presente

Sucede que a DRJ/BSB foi bastante assertiva ao advertir que o referido montante
de saldo negativo ndo teria sido reconhecido em funcéo de ja ter sido utilizado para quitacdo de
débitos de IRPJ, codigo 5993, referentes ao 3° trimestre de 2002, por meio de compensacdes
realizadas na propria contabilidade, sem formalizacdo em processo, tal como ocorria antes de
2002, com a edi¢do da norma a qual passou a exigir procedimento especifico de pedido de
compensacdo. Veja-se mais uma vez o que advertiu a instancia a quo (fls. 46 do e-processo):

A contribuinte alega que ap6s analise e vistoria de arquivos ndo encontrou nenhuma
referéncia & utilizacdo do valor de R$ 61.693,12 em compensagdes. Porém, em
consultas aos sistemas da Receita Federal (fls. 42 a 43), resta claro que este crédito foi

utilizado para realizar a extingdo dos débitos de IRPJ, cddigo 5993, referentes ao 3°
trimestre de 2002, tal qual informado no detalhamento do despacho decisério:

Valor Valor Utilizado
Periodo de|Codigo de| Original do do Saldo

Apuracido | Receita Débito Negativo para a

Compensado| Compensacio
jul/02) 5993 38.291,23 34.524 60
ago/02 5993 6080,02 5411,68)
set/02 5993 24.744,05 21.756,84
TOTAL 69.115,30 61.693,12

A contribuinte também informa que ndo localizou nenhuma informacéo a respeito do
PER/DCOMP 23504.30960.071005.1.3.02-8610. Porém, esta declaracdo foi analisada
juntamente com a de ndmero 33649.57327.200405.1.3.02-3252, que é a compensagao
com a analise do crédito e pela qual a contribuinte deve fazer a busca.

O que alias ja constava do proprio despacho decisorio (fls. 17 do e-processo):

Saldo Negativo Utilizado em Compensacdes Anteriores a Data de Transmissao do
PER/DCOMP

Compensagdes Anteriores 3 Data de Transmissde do PERJDCOME = RS 61.693 12

Débitos C g5em Processa na Contabilidads |
Pericda e | Codige de | Valer Original do [Valor Utilizada da
Apuragig Faceita Débitn Saldp Negatlvg

Compansaca para a

— | Comeensacdo

nly/zonz 5003 38.201,73 34.534, 60

g GO2002 5553 6.080,02) 541168

SET/200Z 5553 24.744,05 21.756,E4
Total 69.115,30 E£1.693,12
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Em que pese o contribuinte afirmar que desconhece tais compensagdes, querendo
fazer crer que elas seriam inexistentes, as informagdes constantes da sua DCTF pregam em
sentido contrario, de modo a confirmar que o suposto crédito ja teria sido de fato utilizado (fls.
43/43 do e-processo):

Documento nato-digital
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et =

BlulsE|

EEEEE|

Assim, a mera alegacdo de desconhecimento ndo é suficiente para contrapor e
derrogar as informacdes constantes do sistema da Receita Federal, de modo que as alegagdes
constantes de recurso voluntéario ndo sdo por 6bvio capazes de atestar a liquidez e certeza do

direito creditorio pretendido.

Com efeito, o Codigo Tributario Nacional é claro ao somente admitir a

compensacao mediante a utilizacdo de créditos liquidos e certos, veja-se:

Documento nato-digital
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Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacao de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.

No caso de pedido de compensacao, a liquidez do direito ha de ser provada pela

comprovacao documental do quantum compensavel pelo contribuinte.

O artigo 373, inciso |, do novo Cédigo de Processo Civil, aplicavel
subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispde que o 6nus da prova incumbe ao
autor, enquanto que o artigo 36 da Lei n® 9.784/1999, impde ao interessado a prova dos fatos que

tenha alegado.

Em idéntico sentido atua o Decreto n® 70.235/1972, que, regendo as
compensagdes por forga do artigo 74, § 11, da Lei n® 9.430/1996, determina em seu art. 15 que

0s recursos administrativos devem trazer os elementos de prova.

Dessa forma, caberia ao contribuindo comprovar que o seu direito creditério
realmente existia no montante formado e néo que teria sido utilizado em compensacdes feitas na

prépria contabilidade como se verifica pelos sistemas da Receita Federal.

Por fim, o contribuinte ainda questiona o fato de a homologacdo ter sido tdo
somente parcial, sem contudo apresentar qualquer argumento contra o detalhamento constante do

préprio despacho decisorio (fls. 18 do e-processo), o qual explicita tal fato:

Detalhamente da Compensacio, Valores Devedores & Emissao de Darf

DCOMP N 3364357327 200905.0.2,00- 3252 Siesaclo; homologads
Data du trancmissde da OCOMP: 2004/ 2005

Crédito Utilizada para Compensagda em Valor Orgindrio (R #9040, 33
Créditn Ytilizada para Com pensacda Valarads (RE) 1 141.336,17

Chdige —l r Saldo devedar | valor wtilizade de crédite Walor
Imgr, Expr. ” Valor declarado | apurade paiz na doka da valorocho (R} amartizado |Salde devedor
pagp | Frocesso de Cobranga . *u Pa Manetinia Vencimento | Natsreza na DCOMP com 8 do débitn - B)
e (A) Frincipal | Muita | Juros ()
10120-301.024/2010-85| 5993 | O1-adyitod REAL 20/11/2002 | Princgal ¥ erra 32007,32(32.907 32 | &.585 46| L4. 204,72 3353732 E.':Gl
|
10120-501 024/2010-55] 5593 |[01-18/7000 REBL 1012/2002 | Principal 14 193,23 24,292,230 24.252, 23 [4 950,44 | 10064, 27 24.357,21 0,00
1013000 pawitrost| s=en |eazeees| mese | 2ueons | B 5 45,80 sa.a68 a0 | 1ndss et (a0 e i oee | ansssas c,cc.l

9

Detalhamento da Compensagio, Valores Devedores e Emissdo de Darf

DEOME Mt 13504 30060.074005.1,3.02-8510  Situagle: kemologada parciments
Data de transmissda da DCOMP: 071002003

Crédita Utitizgde parg Compansache em Valor Qrigindn (RE]: E5450.08

Crisdeto Utikizade pars Compensacie Valerato (R$) @ 110.142,79

' Codige Ve declarad Salds :-w-dn- Valar wtllizada da crédsta Vator F—
mgr, Expr. i alar arade| apurado para | na data da valerapdo (RE) [ amenizade o devedor
ARF Processo de Cobranca " 2“- Pra Mometaria Vencimenits | Matureza i CCOMA - . PR k- B)
e (A} Principal | Hulta Jures [10]
AOTEO-ROL B0V I0R0-FE | BEEE | GL-GLA0S REAL £B/UIFI005 | Frinopel 2235577 22.29%,77 | 22.495,77 | 4.459,15 | 2.608,60 22.295,77 U.W-|
1
10020-904.100/2010-22] 5993 | 04-02/2005 REAL 34/03/2005 | Pancipal 3g.030,01 36.030,01 | 25.030,01 | 7.206,00 | 3.664,25 36.020,00 a,o0
SARE] | ionso-anamayanie-2z | 5ER3 | m-0E00% REAL 2370402003 | Poncipal 32.508, 0 12504, 06 | 26.311,75| 5.282, 35 3.304,51 26.311,75 &.1594,31
TAFE) 10120-001, 300y 2010-22| 5003 |os-0wa005|  RzaL | 3102008 | Prmcal 102681 10.216,41 60, o.00 0,00 0,00 10,216,412
[‘-‘""‘h“j 10120-901. 800y2010-22 | 5893 | C1-052005 REAL I0PDE005 | Prinepal 188370 PR ] 0,001 009 L2 o020 18483, 3'5'|
1A1E0-00 D00V A00-22 | SEGE | OL-DOSI00N REAL 25 TTF2005 | Prncgal LE3nER 1.833.88 [eles] 0,00 000 .0 I..EF..':_SRl
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Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo



